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DECLARAQAO DE COMPENSAQAO. ADMISSIBILIDADE PROVAS NA
VIA RECURSAL. INDICIOS DE COMPROVACAO.

Material probatério juntado ao autos no momento da interposi¢do do Recurso.
Admissibilidade em razdo do conteudo probatérios ja constante nos autos.
Intuito de complementacgdo probatdria. Quando hé indicios de comprovacéao do
crédito em discussdo, necessario o acolhimento parcial do pleito da Recorrente
para devolver o processo a origem para analise dos documentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a conversao
do julgamento em diligéncia, proposta pelo Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo,
vencido este e o Conselheiro Marcelo Oliveira. Acordam, ainda, os membros do colegiado, por
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade, e, no mérito, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntério, para determinar o retorno dos autos a Unidade da Receita Federal
do Brasil de jurisdicdo da Recorrente, a fim de seja proferido despacho decisério complementar,
levando em consideracdo as provas juntadas aos autos, nos termos do relatério e voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Maria Angélica Echer Ferreira Feij6 - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomao de Almeida Nobrega,
Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

Relatorio

O presente caso versa sobre ndo homologacdo de PER/DCOMP em razdo da
inexisténcia do crédito indicado pela Recorrente. Essa foi a conclus@o do Despacho Decisorio e
do Acordao Recorrido. O resumo da controvérsia reside na comprovacéo (ou a sua auséncia) da



  10580.903664/2014-14 1302-006.898 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 17/08/2023 ULTRACARGO LOGISTICA S.A. FAZENDA NACIONAL CARF    4.2.0 13020068982023CARF1302ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Exercício: 2014
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ADMISSIBILIDADE PROVAS NA VIA RECURSAL. INDÍCIOS DE COMPROVAÇÃO.
 Material probatório juntado ao autos no momento da interposição do Recurso. Admissibilidade em razão do conteúdo probatórios já constante nos autos. Intuito de complementação probatória. Quando há indícios de comprovação do crédito em discussão, necessário o acolhimento parcial do pleito da Recorrente para devolver o processo à origem para análise dos documentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a conversão do julgamento em diligência, proposta pelo Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, vencido este e o Conselheiro Marcelo Oliveira. Acordam, ainda, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade, e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para determinar o retorno dos autos à Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição da Recorrente, a fim de seja proferido despacho decisório complementar, levando em consideração as provas juntadas aos autos, nos termos do relatório e voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maria Angélica Echer Ferreira Feijó - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomao de Almeida Nobrega, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
 
  O presente caso versa sobre não homologação de PER/DCOMP em razão da inexistência do crédito indicado pela Recorrente. Essa foi a conclusão do Despacho Decisório e do Acórdão Recorrido. O resumo da controvérsia reside na comprovação (ou a sua ausência) da existência do crédito alegado pela contribuinte, em razão de equívocos na apuração de IRRF, gerando o preenchimento errôneo de DARF e DCTF � cujo cruzamento gerou a conclusão da inexistência do crédito apontado na PER/DCOMP.
Neste momento processual, estamos diante de Recurso Voluntário (fls. 80-91), interposto com o objetivo de reformar o Acórdão nº 06-70.545, proferido em 17 de julho de 2020 pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (DRJ/CTA)(fls. 68-73), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. O principal fundamento constante no Acórdão Recorrido reside na inexistência de evidências ou provas que demonstrassem a existência do crédito indicado na PER/DCOMP, visto que a DCFT, mesmo após a retificação, não demonstrou a existência de liquidez e certeza do crédito que pretendia ser utilizado na compensação. Abaixo descrevo a linha do tempo da controvérsia creditória para melhor compreensão dos fatos relevantes deste caso.

Sobre a PER/DCOMP e a origem do crédito pleiteado:
A origem da controvérsia está na apresentação da PER/DCOMP 07820.25557.160614.1.3.04-1625, na qual a Recorrente tentou utilizar crédito no valor de R$ 275.200,26 (fl. 20-22):
/

 O fundamento do referido crédito, segundo a Recorrente está no pagamento a maior realizado por meio de DARF no valor total de R$ 919.879,04, realizado sob o código receita 0561 de competência de abril/2014, alterado por meio do REDARF para o código de receita 3562 (fl. 600-604):
/

Quando realizou o pagamento deste DARF, a Recorrente acreditava que estaria quitando: (i) o IRRF sobre PRL dos seus funcionários no valor de R$ 647.403,54 � cujo código de receita era o 3562 �; (ii) além do seu IRRF salário no valor de R$ 272.475,50 � cujo código de receita, em verdade, era 0561; pois estes eram os débitos de IRRF apurados para referida competência. 
Ao verificar o erro cometido pelo pagamento de tributos de códigos de receitas distintos na mesma DARF, procedeu ao pagamento de um novo DARF dias depois, sob o código de receita 0561, no valor R$ 275.173,00, que compreende o valor principal de R$ 272.475,50 acrescido da multa de mora no valor R$ 2.697,50 (fl.600-604):
/

Após os ajustes, os pagamentos realizados para os débitos apurados na competência de abril/2014 ficaram da seguinte forma � segundo :
Competência: abril 2014

Natureza
Débito apurado
Pagamento via DARF

IRRF 3562
R$ 647.403,54
R$ 919.879,04

IRRF 0561
R$ 272.465,50
R$ 275.173,00  (principal e multa de mora)


Fundamentos do Despacho Decisório e do Acórdão Recorrido:
Após a transmissão da PER/DCOMP (junho/2014), foi exarado Despacho Decisório (setembro/2014) no qual se entendeu pela inexistência do crédito (fl. 61):
/

Após a apresentação de Impugnação, o Acórdão Recorrido esclareceu que não foi possível verificar a existência de pagamento a maior, apto a amparar o pleito da contribuinte, pois a análise das obrigações acessórias não permitiriam essa conclusão. 

b.1 Quanto à DCTF
O Acórdão recorrido entendeu que tanto na DCTF original, quanto na retificadora (apresentada após a ciência do Despacho Decisório), não há indicação que houve o pagamento a maior, pois o valor do débito não foi alterado pela contribuinte:
�11. Verifica-se que, na DCTF original (17/06/2014), de abril/2014, foi declarado o valor de R$ 919.879,04 para IRRF 3562 e de R$ 312.078,59 para IRRF 0561. E na DCTF retificadora de 08/11/2017 (após ciência do DD) foram declarados os mesmos valores:
/�
b.2 Quanto à ECF
O Acórdão recorrido entendeu que nos registros da ECF não constam informações sobre os PRLs pagos pela contribuinte.
�12. Na ECF/AC2014, Registro L300 �Demonstração do Resultado Liquido não constam informações de participações nos lucros de empregados para o 2 º trimestre de 2014, nem para os demais trimestres do AC 2014.�

b.3 Quanto à DIRF
O Acórdão recorrido entendeu que a DIRF retificadora apresentada valores que não estão de acordo com os valores comprovados pela contribuinte:
�13. A DIRF retificadora apresentada em 10/04/2015 apresenta, no mês de abril/2014, valores de IRRF no código 0561 no total de R$ 311.067,85 e no código 3562 no total de R$ 614.743,08, os quais, embora próximos, são divergentes dos valores alegados pelo contribuinte.�


b.4 Quanto aos elementos de prova constante nos autos
O Acórdão recorrido entendeu pela insuficiência de elementos de prova que poderiam dar subsídio ao pleito da Recorrente:
�15. Contudo, a contribuinte não apresentou dados nem evidências que demonstrem que houve pagamento indevido; sequer apresentou a contabilidade ou demonstrativo com a apuração correta do valor de Participação dos trabalhadores nos lucros � PLR (3562) e dos pagamentos de salários dos empregados (0561) para o mês de abril/2014. Ou seja, a interessada apenas alega e nada comprova. 
16. Assim, a simples alegação da ausência de retificação da DCTF não é suficiente para reconhecer-se a existência de liquidez e certeza do crédito, ambas necessárias para que se proceda à homologação da DCOMP em litígio. 
17. No caso, para confirmação do crédito e homologação da compensação, é necessário que o contribuinte comprove e demonstre a apuração correta do IRRF sobre Participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados � PLR (3562) e do IRRF mensal (0561) para o período objeto da dcomp em litígio e que o valor efetivamente pago foi superior ao devido, através de escrituração contábil/fiscal bem como da documentação que lhe deu lastro. 
18. Relevante ressaltar que em processos de restituição/compensação o ônus da prova é do contribuinte já que, ao formular um pedido de ressarcimento ou uma declaração de compensação, ele alega a existência de um direito, cabendo a ele provar seus fatos constitutivos, nos termos do art. 373 inciso I do Novo CPC. 
19. Portanto, as alegações e documentos apresentados não foram suficientes para suprir os elementos de prova necessários ao reconhecimento do crédito de pagamento indevido ou a maior pleiteado no perdcomp em tela.�

Essas são as principais razões que levaram a DRJ, por meio do Acórdão Recorrido, a julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade da contribuinte.

Razões de reforma trazidas pelo Recurso Voluntário
Em suas razões, a Recorrente alega:
c.1 Preliminar: nulidade do Despacho Decisório, pois é uma decisão automatizada, o que cerceia o direito de defesa da contribuinte;
c.2 Mérito: que o crédito está comprovado, e que, ao contrário do que foi afirmado no Acórdão Recorrido, a Recorrente havia entregue os documentos à Fiscalização e que se a autoridade julgadora tivesse analisado os documentos contábeis com precisão, teria verificado a existência do crédito.

Após o recebimento do Recurso Voluntário por este Conselho, o processo foi a mim distribuído, em conjunto com o processo nº 11080.736053/2018-73, apenso a estes autos.

É o relatório.

 Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Relatora.

I - Dos requisitos de admissibilidade. 
O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade dispostos no Decreto n° 70.235/1972. Quanto à tempestividade, vale frisar que a contribuinte teve ciência do Acórdão Recorrido em 28/09/2020 (fls. 68-73), tendo protocolado seu Recurso em 28/10/2020 (fl. 76), isto é, respeitando o prazo legal de 30 dias. Assim conheço do Recurso, e passo para análise das suas razões.

II � PRELIMINARES
II.A � Arguição de Nulidade
A Recorrente afirma que o Despacho Decisório seria nulo em razão da �a �decisão� operacionalizada automaticamente por meio de cruzamento de informações, feito pelos sistemas da Receita Federal, sem qualquer análise da documentação fisco-contábil da empresa�. Também apresenta insurgência no sentido de o Acórdão Recorrido não possuir fundamentação adequada: �O acórdão peca por ausência de fundamentação - eis que fez tabula rasa dos mais que suficientes elementos de convicção que lhe foram disponibilizados - em flagrante cerceamento ao direito de defesa da recorrente (...)�. Ao final, seu pleito fundamentado em sua preliminar é no seguinte sentido (fls. 80-91):
�Assim, considerando que (i) o despacho decisório não declinou as razões da recusa ao direito creditório pleiteado, já que se furtou à avaliação da documentação fisco-contábil da Recorrente; e que (ii) já transcorreu o prazo de cinco anos para homologação do PER/DCOMP pela autoridade administrativa, nos termos do §5º do artigo 74 da Lei 9.430/96, requer seja o presente recurso conhecido e integralmente provido, para anular o despacho decisório originário, conforme art. 59, inciso II, do Decreto 70.235/72 5 e, consequentemente, decretar a homologação tácita do crédito pleiteado. 
Subsidiariamente, caso assim não se entenda, o que se admite apenas à guisa de argumentação, requer a Recorrente seja determinada a baixa dos autos à origem para a edição de novo despacho decisório, devendo a autoridade julgadora, necessariamente, manifestar-se especificamente sobre as provas relacionadas ao crédito, oportunizando o pleno exercício do contraditório e ampla defesa à recorrente.�

Em primeiro lugar, quanto à suposta nulidade do Despacho Decisório (DD), entendo que não assiste razão à Recorrente. Importa destacar que o DD se trata de análise por meio de cruzamento de dados feita pelos sistema da RFB. O cruzamento de dados ali realizado é a base para instauração ou não da fase contenciosa do processo administrativo que, nestes casos de direito creditório, se faz por meio da apresentação de manifestação de inconformidade. 
Assim, o que se exige do DD � para constatação da sua validade � é correção dos dados ali analisados, que devem corresponder ao que havia sido indicado na PER/DCOMP. E isso consta no presente DD. O fato de a fundamentação deste ato administrativo não ser idêntica a de uma decisão proferida por um agente da Receita Federal não configuraria, na visão desta Conselheira, em cerceamento de defesa. Isso porque, entendo que o contraditório e o direito de defesa devem ser substancialmente observados e respeitados a partir da instauração da fase contenciosa do processo administrativo que, como dito, entendo que em processos creditórios tem o seu inicio com a apresentação de manifestação de inconformidade, que corresponde analogicamente à impugnação nos processos de lançamento ou de infração em face do sujeito passivo. Nesse sentido, entendo que a fundamentação aqui exposta encontra guarida nas razões da Súmula CARF 162:
�Súmula 162: O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento.�
Em segundo lugar, quanto à suposta deficiência na fundamentação do Acórdão Recorrido, também não assiste razão à Recorrente. Da mesma forma que alega superficialidade na fundamentação do Acórdão, pratica a mesma postura na sua fundamentação recursal. Veja que suas alegações são genéricas, trazendo apenas a afirmação de que competiria à Fiscalização analisar a documentação contábil e fiscal da contribuinte e retificar, de ofício, os erros ali contidos, conforme autorizaria o art. 147 do CTN. Não indica, por exemplo, quais seriam os elementos cabais que já estariam nos autos e que não constaram no Acórdão Recorrido. Deixa de indicar também, se teria ocorrido algum dos vícios elencados pela lei, mais precisamente o art. 489, §1º, do CPC/15, o qual é aplicável ao processo administrativo conforme previsão do art. 15 do mesmo diploma normativo. O que vislumbro, em verdade, é que a insurgência diz respeito ao resultado do julgamento, e não sobre a formalização deste resultado � que é a fundamentação da decisão recorrida.
Por essas duas razões, portanto, voto por não acolher a preliminar de nulidade.

II.B � Admissibilidade da juntada de prova em sede recursal
Entendo que deve ser submetida à deliberação desta Turma a possibilidade de juntada de novos documentos em sede recurso antes da análise do mérito deste caso, pois trata-se de questão prejudicial para o mérito. E, tenho que no presente caso, tais documentos devem ser conhecidos por duas razões.
A primeira razão diz respeito ao fato de que, quando da primeira instância, a contribuinte já havia juntado provas � ainda que indiciárias � visando provar o seu direito alegado. Ao final da sua Manifestação de Inconformidade (fls. 02-28) é possível vislumbrar a juntada, no mesmo documento pdf, dos documentos mais elementares na tentativa de provar o direito creditório alegado, como: DARFs pagas, REDARF, PER/DCOMP, entre outros. Assim, entendo que a contribuinte, ainda que não de forma exaustiva, tentou demonstrar que os fatos alegados eram verídicos, ainda que a prova deduzida não tenha sido suficiente para comprovar o seu direito. 
A segunda razão diz respeito à aplicação da alínea �c�, do §4º, do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, que trata da apresentação da prova documental na impugnação:
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos."
Entendo que neste caso, estamos diante da hipótese da alínea �c�, isso porque, no Acórdão Recorrido, a autoridade julgadora assim referiu ao fundamentar a ausência de comprovação efetiva do crédito:
�17. No caso, para confirmação do crédito e homologação da compensação, é necessário que o contribuinte comprove e demonstre a apuração correta do IRRF sobre Participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados � PLR (3562) e do IRRF mensal (0561) para o período objeto da dcomp em litígio e que o valor efetivamente pago foi superior ao devido, através de escrituração contábil/fiscal bem como da documentação que lhe deu lastro.�
É possível perceber que, para tentar comprovar mais uma vez o seu direito, a contribuinte traz aos autos os elementos referidos no Acórdão Recorrido. É verdade que tais documentos poderiam ter sido juntados quando da Manifestação de Inconformidade, mas, em observância aos princípios do formalismo moderado e da verdade material, entendo que estes dois princípios devem preponderar na via do processo administrativo � ainda mais quando o mérito do caso perpassa pela análise de provas.
Assim, por essas duas razões, entendo que devem ser conhecidos os documentos juntados na esfera recursal pela contribuinte. 

III � Mérito: da comprovação do crédito pleiteado
O mérito do presente caso perpassa pela análise da existência do direito creditório da Recorrente. Segundo ela, o motivo da não homologação da compensação declarada na DCOMP 37096.55571.240315.1.3.04-4303 foi a ausência de retificação da DCTF. 
Em relação à competência de abril/2014, houve o pagamento de um DARF no valor de R$ 919.879,04, no código de receita 3562 porém, deveria ter realizado dois pagamentos em DARFs distintas (i) um no valor de R$ 647.403,54 de IR s/PLR (3562); (ii) e outro no valor de R$ 272.465,50 de IR mensal (0561). 
Ao constatar o erro, dias depois, procedeu com o pagamento de um novo DARF no valor de R$ 272.475,50 (acrescido de multa no valor de R$ 2.697,50), com o código correto 0561, competente para os recolhimentos a título de IR Mensal (0561) � além de realizar o REDARF do primeiro pagamento de R$ 919.879,04, tal como descrito no relatório deste voto.
Importante lembrarmos que, a DCTF chegou a ser retificada, porém, os valores decorrentes dessa controvérsia não foram alterados, assim, não havia como a autoridade julgadora identificar a existência do crédito alegado. Contudo, a partir dos documentos juntados ao processo em via recursal, entendo que o cenário a respeito do acervo probatório mudou, e que há elementos relevantes capazes de demonstrar o direito creditório da contribuinte.
Primeiro, conforme ilustrei no relatório, o direito creditório na DCOMP 07820.25557.160614.1.3.04-1625, é de R$ 275.200,26. Segundo as alegações da Recorrente, o seu crédito é oriundo do pagamento a maior da DARF de R$ 919.879,04, visto que o valor devido do tributo do IRRF sobre PRL era R$ 647.403,54. Assim, a diferença ali indicada, em valor nominal era de R$272.475,50 � valor passível de creditamento. Abaixo a ilustração:

Competência: abril 2014

Natureza
Débito apurado
Pagamento via DARF

IRRF 3562
R$ 647.403,54
R$ 919.879,04

IRRF 0561
R$ 272.465,50
R$ 275.173,00  (principal e multa de mora)

Assim, entendo que a principal prova que deveria ser trazida aos autos � já que a DCTF não estava correta e, ainda que estivesse, não elidiria a necessidade de demonstração do lastro probandi � é a de que a apuração do débito IRRF 3562 era de R$ 647.403,54 e não de R$ 919.879,04. E a Recorrente fez tal comprovação. 
Ao juntar o seu livro razão, a Recorrente o faz de forma completa (Documento 4A), pelos registros da ECD em seu SPED. E, para facilitar a verificação, também junta planilha que contém os registros individualizados. Nela é possível localizar na conta �213101 � Salários e Honorários�, conforme Documento 4B, que o valor apurado como débito do IRRF 3562 é o R$ 647.403,54. Vejamos (fl. 582):
/
Além disso, juntou seu DRE referente à toda competência de 2014, e também em separado a do 2º Trim/2014, que abrange a competência de abril para comprovar que houve pagamento de PRL no período, ainda que o valor não seja exato referente a competência em discussão (fls. 128-130):
/

Ademais, entendo que a verificação deste lastro é mais importante que a própria retificação da DCTF, na linha do que preceitua a Súmula CARF 164:

�A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).�

Assim, considerando que a Recorrente juntou aos autos documentação contábil que julgou pertinente para comprovação do alegado erro de preenchimento da DCTF para comprovação do direito creditório pleiteado, mas que tal documentação não foi apreciada pela DRJ e tampouco pela Unidade de preparo, entendo que deve ser considerado como início de prova, capaz de corroborar a alegação da Recorrente.

IV. Conclusão
Pelo acima exposto, voto em PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para reconhecer início de prova capaz de corroborar as alegações da Recorrente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, determinado o retorno dos autos à Unidade de Origem, a fim de seja proferido despacho decisório complementar, levando em consideração as provas juntadas aos autos, sem prejuízo de intimar a Recorrente a apresentar outros documentos que a autoridade administrativa entender necessários, retomando-se o rito processual normal.
(documento assinado digitalmente)
Maria Angélica Echer Ferreira Feijó
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existéncia do crédito alegado pela contribuinte, em razdo de equivocos na apuracdo de IRRF,
gerando o preenchimento erroneo de DARF e DCTF — cujo cruzamento gerou a concluséo da
inexisténcia do crédito apontado na PER/DCOMP.

Neste momento processual, estamos diante de Recurso Voluntario (fls. 80-91),
interposto com o objetivo de reformar o Acérdao n° 06-70.545, proferido em 17 de julho de 2020
pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba
(DRJ/ICTA)(fls. 68-73), que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte. O principal fundamento constante no Acérdao Recorrido reside na inexisténcia de
evidéncias ou provas que demonstrassem a existéncia do crédito indicado na PER/DCOMP, visto
que a DCFT, mesmo apos a retificacdo, ndo demonstrou a existéncia de liquidez e certeza do
crédito que pretendia ser utilizado na compensacdo. Abaixo descrevo a linha do tempo da
controvérsia creditoria para melhor compreenséo dos fatos relevantes deste caso.

a) Sobre a PER/DCOMP e a origem do crédito pleiteado:

A origem da controvérsia estd na apresentacdo da PER/DCOMP
07820.25557.160614.1.3.04-1625, na qual a Recorrente tentou utilizar crédito no valor de R$
275.200,26 (fl. 20-22):

MINISTERIO DA FATENDA PEDIDO DE RESTITUICRO, RESSARCIMENTO OU NEXMBOLEC &
SECRETARIA DA NECEITA FEDENAL DO BRASIL DRECLARACAD DE COMPENSACAD
PER/DCOMF 6.0
14.688.220/0001-64 Pagina 5
Deponstrative 00100645

CREDITO

Assalariado no Fals/Ausente no

TOTAL 275.200,2¢

O fundamento do referido crédito, segundo a Recorrente esta no pagamento a
maior realizado por meio de DARF no valor total de R$ 919.879,04, realizado sob o cddigo
receita 0561 de competéncia de abril/2014, alterado por meio do REDARF para o cddigo de
receita 3562 (fl. 600-604):
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@m Federal

Redarf Net - Pedido de Retificacio de Pagamento - Darf

Pedido eletrdnico de retificacio n? 990¢.6255.2804.b%ed, recepcionado em 22/05/2014, 5 15:09:44.

| DADOS DO ngni-gn TO W RETIFICACAO SOLICITADA |
Periodo de Aguraclo: 30/04/2014

NP 14,688.220/0001-64

Chdige da Receite: 0561 Codigo da Receita: 3562
Mamare de Referdncla

Dete de Vencimento: 20/05/2014

Valor Tetak 919.879,04

UVate do Fagemente: 20/08/2014

O resultago 0o pedioo de retficaclo serd enviado para a caixa pestal do Centro Virtual de Atendimento a0 Contribuinte - (&-CAC)
O resultado tambeém ficara disponivel por 6 meses na opglo "Acompanhamento do Pedido e Emissdo do Comprovante da Retificagdo” deste aplicativo.

Quando realizou o pagamento deste DARF, a Recorrente acreditava que estaria
quitando: (i) o IRRF sobre PRL dos seus funcionérios no valor de R$ 647.403,54 — cujo codigo
de receita era 0 3562 —; (ii) alem do seu IRRF salério no valor de R$ 272.475,50 — cujo codigo
de receita, em verdade, era 0561; pois estes eram os débitos de IRRF apurados para referida

competéncia.

Ao verificar o erro cometido pelo pagamento de tributos de codigos de receitas
distintos na mesma DARF, procedeu ao pagamento de um novo DARF dias depois, sob o0 codigo
de receita 0561, no valor R$ 275.173,00, que compreende o valor principal de R$ 272.475,50

acrescido da multa de mora no valor R$ 2.697,50 (f.600-604):

horas

Banco tad - Comprovante de Pagamamnto
DARF

Iﬂi PERIODO DE APURACAD

:'rl'.'l.l'l:lﬂl'l'l:l'l-ﬂl

Iﬂ-.‘! MUMERD OO CPF OU CHPY

14EEE.E[H]|II164|

RETARIA DA RECEITA FEDERAL
Diocumenio de Amecadacio de Reoitas Fodemis IMCJ;Z'I'.‘IIGEIDAREEEITA O
II}E MUMERD DE REFERENCIA OO00OO000OaN0000
o WOME:
TERMINAL QUIMICO DE ARATU SA IIH D Th DE VENCIMENTO Ell'l.rl]-!.r}.'l'.'lul
fo7 vaLom PrmcEn RS 272475 50
ATENCAD
E vedado o recolhimenta de ribulos = confribuicbes administrados IM WALOR Db BAULTA R% E.EEF.ﬁI:II
pela Ssoetaria da Receila Federal do Brasi (RFB) cujo valor {okal
seja inferior & RE10,00. Ocorendo @l sfuacio, adicions ssss valor IIH VaLOR DOS JUROS EAOU Bt 800
a0 tnbuta'coninbwcio de mesma codigo de periodos subseguentes, EMCARGOS DL-1 025BS
at# que o fotal seja igual ou supenor a RE10,00.
10 VALOR TOTAL RE FE r‘!J:HJI

OBSERVAGOES: Documento paga dendro das condigbes definidas pela SRF.
Operagiao efetuada emn 23052014 via Sispag, Agéncia 0612, conka 03819 - 3,

|dentificac 3o no extrain: SISPAG TRIBUTO

CPRICHNPY 14688220000 164 Este documenio senve como comprosanie de pagamento.
Paortanio, sle deverd Hg.ur\daun & apressniado § Rsceits Fedsrml, quando solicado. CTRL: 2991 8316000028,

[ AUTENTICACAD [ 134BS85CFFSE MEEEY 15RETIB0A TasaBIE4EF 51
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Apbs o0s ajustes, 0s pagamentos realizados para o0s débitos apurados na
competéncia de abril/2014 ficaram da seguinte forma — segundo :

Competéncia: abril 2014

Natureza Débito apurado Pagamento via DARF
IRRF 3562 R$ 647.403,54 R$ 919.879,04
IRRF 0561 R$ 272.465,50 R$ 275.173,00

(principal e multa de mora)

b) Fundamentos do Despacho Decisorio e do Acordao Recorrido:

Apo6s a transmissdo da PER/DCOMP (junho/2014), foi exarado Despacho
Decisorio (setembro/2014) no qual se entendeu pela inexisténcia do crédito (fl. 61):

1-SUJEITO PASSIVO /INTERESSADO
| CPF/CHPI MOME/NOME EMPRESARIAL

14 G688, 220,/ 0001 - 64 TERMIMAL QUIMICO DE ARATU 578 TEQUIMAR

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAD TIPO DE CREDITO NH® DO PROCESSO DE CREDITO
O7820.25557.160614.1.3.04- 1625 16/06,/2014 Pagamento Indevida cu a Maior 10580-903. 664, 2014-14

:l-FUHDlHENT.ﬁ(}iO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A andlise do direita creditdrio esta limitada ac walor do “crédite original na data de transmiss&o” infermada no FER/DCOMP, comespondenda a
27247550

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integraimente utiizados para quitagio de débitas do cantribuinte, nde restande crédito disponivel para compensagio das
débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas da DARF discriminada no PERSDCOMP
[PERlODO DE APURACAD [copiGO DE RECETA [vALOR TOTAL DO DARF |DATA DE ARRECADACAD |
| 3070472014 |3s62 | 918,879,04 |20/05/2014 |

UTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DOOMP

NOMERD DO PAGAMENTO VALDR ORIGINAL TOTAL E’:g't‘f;%oﬂf,m” FERDCOMB(PD) |\ s oR ORIGINAL UTILIZADO
(DB)

3172131433 919.87%,04 | Db: céd 1562 PA 30/04,/2014 19 875,04

Apds a apresentacdo de Impugnacdo, o Acordao Recorrido esclareceu que néo foi
possivel verificar a existéncia de pagamento a maior, apto a amparar o pleito da contribuinte,
pois a analise das obrigacfes acessorias ndo permitiriam essa concluséo.

b.1 Quanto a DCTF

O Acordao recorrido entendeu que tanto na DCTF original, quanto na retificadora

(apresentada ap6s a ciéncia do Despacho Decisério), ndo ha indicacdo que houve o pagamento a
maior, pois o valor do débito ndo foi alterado pela contribuinte:

“11. Verifica-se que, na DCTF original (17/06/2014), de abril/2014, foi declarado o

valor de R$ 919.879,04 para IRRF 3562 e de R$ 312.078,59 para IRRF 0561. E na

DCTF retificadora de 08/11/2017 (ap6s ciéncia do DD) foram declarados 0s mesmos
valores:
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CHEJ: 14.688.220/0016-40 Abrils/2014
- laracho: L00.2014.2017, 104174810 Tipofitatus: Retificadorafftiva

| Pagamento com DARF - IRRF - 3562-01 - Abrili2014 |

Periodo - céd. Data Mo valor  Waler  Walor ::II:II- ::':;
Apuiracha Receita  Venciments Referkncia Principal Multa Juros DARF Débita
anjoaszoe MAEERIINOALE oo agsomizons 919.879,04 0,00 0,00 915.875,04 915.875,04

Total Pago do Débito:919.879,04
O & T F HEMSAL - 2.50
CREJ: 14.688.220/0016-40 Rbrilfz014
n* claracBo: 100.2014.2017.1841948181 Tipo/Etatus: RetificadorafAtiwa

[ Pagamento com DARF - IRRF - 0561-07 - Abrili2014

Periode - céd. Data We valor  valor  Vakr 72 :::
Apuracio Receita Vencimento Referéncia  Principal Mults Juros DARF Débito
anfoayzone IHEEBINO0E:  peey anusianig WA0309 000 000 360309 F.603,09
ao/04/2014 1HESEIOO0Egee)  apm05/2014 I7247550 2.697,50 0,00 275.173,00 27247550
Total Pago do Débito:312.078,59
2

O Acdrddo recorrido entendeu que nos registros da ECF ndo constam informacdes
sobre os PRLs pagos pela contribuinte.

“12. Na ECF/AC2014, Registro L300 —Demonstragdo do Resultado Liquido néo
constam informacdes de participagdes nos lucros de empregados para o 2 ° trimestre de
2014, nem para os demais trimestres do AC 2014.”

b.3 Quanto a DIRF

O Acordéo recorrido entendeu que a DIRF retificadora apresentada valores que
ndo estdo de acordo com os valores comprovados pela contribuinte:

“13. A DIRF retificadora apresentada em 10/04/2015 apresenta, no més de abril/2014,
valores de IRRF no cddigo 0561 no total de R$ 311.067,85 e no cddigo 3562 no total de
R$ 614.743,08, os quais, embora proximos, sdo divergentes dos valores alegados pelo
contribuinte.”

b.4 Quanto aos elementos de prova constante nos autos

O Acordao recorrido entendeu pela insuficiéncia de elementos de prova que
poderiam dar subsidio ao pleito da Recorrente:

“15. Contudo, a contribuinte ndo apresentou dados nem evidéncias que demonstrem que
houve pagamento indevido; sequer apresentou a contabilidade ou demonstrativo com a
apuracdo correta do valor de Participacdo dos trabalhadores nos lucros — PLR (3562) e
dos pagamentos de salarios dos empregados (0561) para o més de abril/2014. Ou seja, a
interessada apenas alega e nada comprova.

16. Assim, a simples alegacdo da auséncia de retificagdo da DCTF ndo é suficiente para
reconhecer-se a existéncia de liquidez e certeza do crédito, ambas necessarias para que
se proceda a homologacdo da DCOMP em litigio.
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17. No caso, para confirmacdo do crédito e homologacdo da compensagdo, é necessario
que o contribuinte comprove e demonstre a apuracdo correta do IRRF sobre
Participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados — PLR (3562) e do IRRF mensal
(0561) para o periodo objeto da dcomp em litigio e que o valor efetivamente pago foi
superior ao devido, através de escrituracdo contabil/fiscal bem como da documentacdo
que lhe deu lastro.

18. Relevante ressaltar que em processos de restituicdo/compensacao o 6nus da prova é
do contribuinte ja que, ao formular um pedido de ressarcimento ou uma declaracéo de
compensacgdo, ele alega a existéncia de um direito, cabendo a ele provar seus fatos
constitutivos, nos termos do art. 373 inciso | do Novo CPC.

19. Portanto, as alegacdes e documentos apresentados ndo foram suficientes para suprir
o0s elementos de prova necessarios ao reconhecimento do crédito de pagamento indevido
ou a maior pleiteado no perdcomp em tela.”

Essas sdo as principais razdes que levaram a DRJ, por meio do Acordao
Recorrido, a julgar improcedente a Manifestacdo de Inconformidade da contribuinte.

c) Razbes de reforma trazidas pelo Recurso Voluntario
Em suas razdes, a Recorrente alega:

c.1 Preliminar: nulidade do Despacho Decisorio, pois ¢ uma decisao
automatizada, o que cerceia o direito de defesa da contribuinte;

c.2 Mérito: que o crédito esta comprovado, e que, ao contréario do que foi
afirmado no Acorddo Recorrido, a Recorrente havia entregue 0s
documentos a Fiscalizacdo e que se a autoridade julgadora tivesse
analisado os documentos contabeis com precisdo, teria verificado a
existéncia do crédito.

Apobs o recebimento do Recurso Voluntério por este Conselho, o processo foi a
mim distribuido, em conjunto com o processo n° 11080.736053/2018-73, apenso a estes autos.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, Relatora.

I - Dos requisitos de admissibilidade.

O Recurso Voluntario atende aos requisitos de admissibilidade dispostos no
Decreto n° 70.235/1972. Quanto a tempestividade, vale frisar que a contribuinte teve ciéncia do
Acoérdao Recorrido em 28/09/2020 (fls. 68-73), tendo protocolado seu Recurso em 28/10/2020
(fl. 76), isto &, respeitando o prazo legal de 30 dias. Assim conhego do Recurso, e passo para
andlise das suas razdes.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1302-006.898 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10580.903664/2014-14

Il - PRELIMINARES
I1.LA — Arguicéo de Nulidade

A Recorrente afirma que o Despacho Decisorio seria nulo em razdo da “a
“decisdo” operacionalizada automaticamente por meio de cruzamento de informacdes, feito
pelos sistemas da Receita Federal, sem qualquer andlise da documentacéo fisco-contabil da
empresa”. Também apresenta insurgéncia no sentido de o Acorddo Recorrido ndo possuir
fundamentacdo adequada: “O acdrddo peca por auséncia de fundamentagdo - €is que fez tabula
rasa dos mais que suficientes elementos de conviccdo que lhe foram disponibilizados - em
flagrante cerceamento ao direito de defesa da recorrente (..)”. Ao final, seu pleito
fundamentado em sua preliminar é no seguinte sentido (fls. 80-91):
“Assim, considerando que (i) o despacho decisorio ndo declinou as razdes da recusa ao
direito creditorio pleiteado, ja que se furtou a avaliacdo da documentacgéo fisco-contébil
da Recorrente; e que (ii) j& transcorreu o prazo de cinco anos para homologacdo do
PER/DCOMP pela autoridade administrativa, nos termos do §5° do artigo 74 da Lei
9.430/96, requer seja o presente recurso conhecido e integralmente provido, para anular
0 despacho decisdrio originario, conforme art. 59, inciso Il, do Decreto 70.235/72 5 e,
consequentemente, decretar a homologac&o tacita do crédito pleiteado.

Subsidiariamente, caso assim ndo se entenda, 0 que se admite apenas a guisa de
argumentacéo, requer a Recorrente seja determinada a baixa dos autos a origem para a
edicdo de novo despacho decisorio, devendo a autoridade julgadora, necessariamente,
manifestar-se especificamente sobre as provas relacionadas ao crédito, oportunizando o
pleno exercicio do contraditorio e ampla defesa a recorrente.”

Em primeiro lugar, quanto a suposta nulidade do Despacho Decisorio (DD),
entendo que ndo assiste razdo a Recorrente. Importa destacar que o DD se trata de analise por
meio de cruzamento de dados feita pelos sistema da RFB. O cruzamento de dados ali realizado é
a base para instauragdo ou ndo da fase contenciosa do processo administrativo que, nestes casos
de direito creditorio, se faz por meio da apresentacdo de manifestacdo de inconformidade.

Assim, o que se exige do DD — para constatacdo da sua validade — é correcdo dos
dados ali analisados, que devem corresponder ao que havia sido indicado na PER/DCOMP. E
isso consta no presente DD. O fato de a fundamentagéo deste ato administrativo néo ser idéntica
a de uma decisdo proferida por um agente da Receita Federal ndo configuraria, na visdo desta
Conselheira, em cerceamento de defesa. Isso porque, entendo que o contraditério e o direito de
defesa devem ser substancialmente observados e respeitados a partir da instauracdo da fase
contenciosa do processo administrativo que, como dito, entendo que em processos creditorios
tem o seu inicio com a apresentacdo de manifestagdo de inconformidade, que corresponde
analogicamente a impugnacdo nos processos de lancamento ou de infracdo em face do sujeito
passivo. Nesse sentido, entendo que a fundamentagdo aqui exposta encontra guarida nas razdes
da Simula CARF 162:

“Sumula 162: O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a
apresentacdo de impugnagéo ao langamento.”

Em segundo lugar, quanto & suposta deficiéncia na fundamentacdo do Acordao
Recorrido, também néo assiste razdo a Recorrente. Da mesma forma que alega superficialidade
na fundamentacdo do Acdrddo, pratica a mesma postura na sua fundamentacédo recursal. Veja
que suas alegacOes sdo genéricas, trazendo apenas a afirmagdo de que competiria a Fiscalizacdo
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analisar a documentacdo contabil e fiscal da contribuinte e retificar, de oficio, os erros ali
contidos, conforme autorizaria o art. 147 do CTN. Né&o indica, por exemplo, quais seriam oS
elementos cabais que ja estariam nos autos e que ndo constaram no Acordao Recorrido. Deixa de
indicar também, se teria ocorrido algum dos vicios elencados pela lei, mais precisamente o art.
489, 81°, do CPC/15, o qual e aplicavel ao processo administrativo conforme previsdo do art. 15
do mesmo diploma normativo. O que vislumbro, em verdade, é que a insurgéncia diz respeito ao
resultado do julgamento, e ndo sobre a formalizacéo deste resultado — que é a fundamentacéo da
decisdo recorrida.

Por essas duas raz@es, portanto, voto por ndo acolher a preliminar de nulidade.

I1.B — Admissibilidade da juntada de prova em sede recursal

Entendo que deve ser submetida a deliberacdo desta Turma a possibilidade de
juntada de novos documentos em sede recurso antes da analise do mérito deste caso, pois trata-se
de questdo prejudicial para o0 mérito. E, tenho que no presente caso, tais documentos devem ser
conhecidos por duas razoes.

A primeira razdo diz respeito ao fato de que, quando da primeira instancia, a
contribuinte ja havia juntado provas — ainda que indicidrias — visando provar o seu direito
alegado. Ao final da sua Manifestacdo de Inconformidade (fls. 02-28) é possivel vislumbrar a
juntada, no mesmo documento pdf, dos documentos mais elementares na tentativa de provar o
direito creditério alegado, como: DARFs pagas, REDARF, PER/DCOMP, entre outros. Assim,
entendo que a contribuinte, ainda que ndo de forma exaustiva, tentou demonstrar que os fatos
alegados eram veridicos, ainda que a prova deduzida ndo tenha sido suficiente para comprovar o
seu direito.

\

A segunda razdo diz respeito a aplicagdo da alinea “c”, do §4°, do art. 16 do
Decreto n° 70.235/1972, que trata da apresentacdo da prova documental na impugnacéo:

8 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos."

Entendo que neste caso, estamos diante da hipdtese da alinea “c”, isso porque, no
Acorddo Recorrido, a autoridade julgadora assim referiu ao fundamentar a auséncia de

comprovacao efetiva do crédito:

“17. No caso, para confirma¢do do crédito e homologagdo da compensacgdo, ¢
necessario que o contribuinte comprove e demonstre a apuragdo correta do IRRF sobre
Participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados — PLR (3562) e do IRRF mensal
(0561) para o periodo objeto da dcomp em litigio e que o valor efetivamente pago foi
superior ao devido, através de escrituragdo contabil/fiscal bem como da documentagdo
que lhe deu lastro.”

E possivel perceber que, para tentar comprovar mais uma vez o seu direito, a
contribuinte traz aos autos os elementos referidos no Acorddao Recorrido. E verdade que tais
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documentos poderiam ter sido juntados quando da Manifestacdo de Inconformidade, mas, em
observancia aos principios do formalismo moderado e da verdade material, entendo que estes
dois principios devem preponderar na via do processo administrativo — ainda mais quando o
mérito do caso perpassa pela analise de provas.

Assim, por essas duas razbes, entendo que devem ser conhecidos 0s
documentos juntados na esfera recursal pela contribuinte.

11 — Mérito: da comprovacao do crédito pleiteado

O mérito do presente caso perpassa pela analise da existéncia do direito creditorio
da Recorrente. Segundo ela, o motivo da ndo homologagdo da compensacdo declarada na
DCOMP 37096.55571.240315.1.3.04-4303 foi a auséncia de retificacdo da DCTF.

Em relacdo a competéncia de abril/2014, houve o pagamento de um DARF no
valor de R$ 919.879,04, no cddigo de receita 3562 porém, deveria ter realizado dois pagamentos
em DARFs distintas (i) um no valor de R$ 647.403,54 de IR s/PLR (3562); (ii) e outro no valor
de R$ 272.465,50 de IR mensal (0561).

Ao constatar o erro, dias depois, procedeu com o pagamento de um novo DARF
no valor de R$ 272.475,50 (acrescido de multa no valor de R$ 2.697,50), com o codigo correto
0561, competente para os recolhimentos a titulo de IR Mensal (0561) — além de realizar o
REDARF do primeiro pagamento de R$ 919.879,04, tal como descrito no relatério deste voto.

Importante lembrarmos que, a DCTF chegou a ser retificada, porém, os valores
decorrentes dessa controvérsia ndo foram alterados, assim, ndo havia como a autoridade
julgadora identificar a existéncia do crédito alegado. Contudo, a partir dos documentos juntados
ao processo em via recursal, entendo que o cenario a respeito do acervo probatério mudou, e que
ha elementos relevantes capazes de demonstrar o direito creditorio da contribuinte.

Primeiro, conforme ilustrei no relatério, o direito creditério na DCOMP
07820.25557.160614.1.3.04-1625, é de R$ 275.200,26. Segundo as alega¢des da Recorrente, 0
seu crédito é oriundo do pagamento a maior da DARF de R$ 919.879,04, visto que o valor
devido do tributo do IRRF sobre PRL era R$ 647.403,54. Assim, a diferenca ali indicada, em
valor nominal era de R$272.475,50 — valor passivel de creditamento. Abaixo a ilustracao:

Competéncia: abril 2014

Natureza Débito apurado Pagamento via DARF
IRRF 3562 R$ 647.403,54 R$ 919.879,04
IRRF 0561 R$ 272.465,50 R$ 275.173,00

(principal e multa de mora)

Assim, entendo que a principal prova que deveria ser trazida aos autos — ja que a
DCTF néo estava correta e, ainda que estivesse, ndo elidiria a necessidade de demonstracdo do
lastro probandi — € a de que a apuracdo do débito IRRF 3562 era de R$ 647.403,54 e ndo de R$
919.879,04. E a Recorrente fez tal comprovacéo.
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Ao juntar o seu livro razdo, a Recorrente o faz de forma completa (Documento

4A), pelos registros da ECD em seu SPED. E, para facilitar a verificacdo, também junta
planilha que contém os registros individualizados. Nela é possivel localizar na conta “213101 —
Salérios e Honorérios”, conforme Documento 4B, que o valor apurado como débito do IRRF
3562 é 0 R$ 647.403,54. Vejamos (fl. 582):

RO RAZAQ - CONTA 0 ALARIO ONORARIO
Data Historico N° do Langamento Valor Pagina do Livro Razao

Terace TOPAG. TTansuia-5LD - Docio Ungem: 420718 - Relerencia. 1001

30/0412014 ||nRF S/ PART. RESU 0275 FCT-10003633 RS 16.464,54 131 de 451

300042014 || e o e anstia-GLD - Docto Ongem: 42074 - Referencia: 5T-001 FCT-40003633 RS 427248 131 de 451

3000472014 :E{t;r;‘nscjePI;%PTﬁ-\(é_Egﬁngzu\?tga—GLD - Docto Onigem: 42074 - Referencia: 57-007 FCT-40003633 RS 12.543.24 131 de 451

3000472014 :E{ﬂ;r;agfpl;%P#(éﬁganS;\;ga-GLD - Docto Origem: 42074 - Referencia: 51-001 FCT-40003636 RS 212,28 131 de 451

3010472014 :gﬁg?f&fﬁ%gﬂ”g;g?’sLD - Docto Onigem- 42074 - Referencia- 51-001 FCT-40003737 RS 4.425,65 137 de 451

3000472014 :gsr;agfpl;%Pﬁtéﬁgﬁnos;\;ga—GLD - Docto Ongem: 42074 - Referencia: 51-007 FCTA0003737 RS 1.425.38 137 de 451

3000472014 :g;';agfpﬁpﬁiﬁgﬂnggg&&[’ - Docto Origem: 42014 - Referencia: 51-001 FCT-40003737 RS 7.853,05 137 de 451

3000472014 :E{t;r;‘nscjePI;%PTﬁ-\(é_Egﬁngzu\?tga—GLD - Docto Onigem: 42074 - Referencia: 57-007 FCT-40003740 RS 5.137.20 138 de 451
Interface FOPAG_Ti ftra-GLD - Docto O S 42074 - R - 51007

3000412014 || SAF S PART. RESU 0275 ot Hngem elerenea FCT-40003818 RS 4.876,01 141 de 451

3000472014 :g;rgasc}eplfq%Pﬁté_ETsﬂnS;\;ga—GLD- Docto Ongem: 42074 - Referencia: 57-001 FCT-40003818 RS 159,07 141 de 451
Interface FOPAG_Ti fra-GLD - Docto O c 42074 - R - 51007

300042014 | opE 8 PART RESO 0o7E octongem elerenca FCT-40003902 RS 2.729,83 146 de 451
Interface FOPAG_Ti ltra-GLD - Docto O - 42074 - Refe - 51001

3000412014 || SpF 8 PART. RESU 0275 oclo Hngem slerencia FCT-40003302 R$ 21.094,10 146 de 451
Trterface FOPAG_Transultra-GLD - Docte Ungen:. 42014 - Reterencia; 51-007

3010412014 ||nRF S/ PART RESU 0275 FCT-40003905 RS 537,30 146 de 451
Tnferface FOPAG_Transulira-GLU - Docto Ongem: 42074 - Referencia: 51-00T

30/04/2014 ||nRF S/ PART. HESU 0275 FCT-40003905 RS 186,81 146 de 451
Interface FOPAG_Ti ltra-GLD - Docto O - 42074 - Refe - 51001

3000412014 || SpF 8 PART. RESU 0275 oclo Hngem slerencia FCT-40004002 RS 164,92 150 de 451
Interface FOPAG_TI fra-GLD - Docto O - 42074 -R - 571007

300042014 | RAr 8/ PART RESD 027 orio ngem elerenaa FCT-40004083 RS 161.368,70 153 de 451
Interface FOPAG_Transultra-GLD - Docto Ongem: 42074 - Referencia: 57-001

30/04/2014 IRRF S/ PART. RESU 0275 FCT-40004083 R$ 362.728,15 153 de 451
Interface FOPAG_Transultra-GLD - Docto Ongem: 42074 - Referencia: 57-001 j

30/04/2014 IRRF S/ PART. RESU 0275 FCT-40004087 R$ 15.927 60 153 de 451
Interface FOPAG_Transultra-GLD - Docto Origem: 42074 - Referencia: 57-001

30/04/2014 IRRF S/ PART. RESU 0275 FCT-40004087 R$ 16.732,86 153 de 451
Interface FOPAG_Transultra-GLD - Docto Ongem: 42074 - Referencia: 57-001 )

30/04/2014 IRRF S/ PART. RESL 0275 FCT-40004161 RS 2.430,13 156 de 451
TNterace FUPAG_Transulra-5L0 - Doclo Ongem. 22074 - Referencia. o1-00T

30/04/2074 ||RRF S/ PART. RESU 0275 FCT-40004161 RS 6.334,24 156 de 451

I TOTAL T RS 647.403,54]

Além disso, juntou seu DRE referente a toda competéncia de 2014, e também em

separado a do 2° Trim/2014, que abrange a competéncia de abril para comprovar que houve
pagamento de PRL no periodo, ainda que o valor ndo seja exato referente a competéncia em
discussdo (fls. 128-130):

341600
341601

PART FUNCION LUCROS/RESULTADOS R$ (2.167.416,88)
Part Funcion Lucros/Resultados R$ (2.167.416,88)

Ademais, entendo que a verificacdo deste lastro € mais importante que a propria

retificacdo da DCTF, na linha do que preceitua a SUmula CARF 164:

“A retificagdo de DCTF ap0s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaragcdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovagdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).”
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Assim, considerando que a Recorrente juntou aos autos documentacdo contabil
que julgou pertinente para comprovacdo do alegado erro de preenchimento da DCTF para
comprovacao do direito creditdrio pleiteado, mas que tal documentacdo néo foi apreciada pela
DRJ e tampouco pela Unidade de preparo, entendo que deve ser considerado como inicio de
prova, capaz de corroborar a alegacdo da Recorrente.

IV. Conclusao

Pelo acima exposto, voto em PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
Voluntério, para reconhecer inicio de prova capaz de corroborar as alegacdes da Recorrente, mas
sem homologar a compensacao por auséncia de analise do mérito, determinado o retorno dos
autos a Unidade de Origem, a fim de seja proferido despacho decisério complementar, levando
em consideracdo as provas juntadas aos autos, sem prejuizo de intimar a Recorrente a apresentar
outros documentos que a autoridade administrativa entender necessarios, retomando-se o rito
processual normal.

(documento assinado digitalmente)

Maria Angélica Echer Ferreira Feijo



